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AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Água
Boa, Estado de Mato Grosso, torna público que fará realizar-se na sala de
Licitações, a seguinte Licitação regida pela Lei nº 8.666/93 de 21 de junho
de 1993 e atualizada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações posteriores.

MODALIDADE: Tomada de Preços nº. 002/2008.
OBJETO: Contratação de produtor rural para a correção do solo,
fornecimento de 48.000 (quarenta e oito mil) mudas de seringueira e
manutenção do plantio, compreendendo 02 hectares em 40 (quarenta)
lotes de pequenos produtores rurais, em conformidade com o termo de
convênio nº 024/2007 firmado entre a Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Rural – SEDER e o Município de Água Boa-MT.
REALIZAÇÃO: 08/02/2008.
HORAS: 09:00 hs.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados
na sede da Prefeitura Municipal de Água Boa MT, no horário das 07:30 às
11:30 horas até o terceiro dia que anteceder o recebimento dos envelopes.

Água Boa - MT, 21 de Janeiro de 2008.
__________________________________

Ari Celso Pinto dos Santos
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2008

A Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, através
do seu Pregoeiro Oficial, nomeado pela Portaria nº. 006/2006, comunica
aos interessados que será aberta licitação na modalidade de Pregão
Presencial nº. 003/2008 no dia 31/01/2008 às 15:00 horas. Este pregão
será regido pelo Decreto Municipal nº. 1.865/2.007, com aplicação subsidiária
da Lei nº. 8.666/93 e Lei Federal nº 10520/2002, suas alterações e demais
disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 003/2008.
OBJETO:Aquisição de Cimento.
REALIZAÇÃO: 31/01/2008.
ABERTURA DA SESSÃO: 15:00 horas.
ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇO: 15:30 horas.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados
na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Água Boa. Demais
informações pelo telefone (66) 3468 6426, ramal 426 ou ainda pelo endereço
licitacao@aguaboa.mt.gov.br.

Água Boa, 21 de janeiro de 2.008.

Fábio Tadeu Weiler
Pregoeiro Oficial do Município de Água Boa

Prefeitura Municipal de Araputanga

Prefeitura Municipal de Carlinda
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE Nº 002/2008

CONVOCAÇÃO:

A Prefeitura Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, através

da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 285/

2007 de 02/01/2007, Comunica as pessoas jurídicas com ramo de

atividade fornecimento de assessoria ao município, que estará realizando

Procedimento Licitatório conforme descrição abaixo:

OBJETO:

AQUISIÇÃO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS MECÂNICOS E ÓLEOS

LUBRIFICANTES PARA SEREM UTILIZADAS EM VEÍCULOS E MAQUINAS

DESTA PREFEITURA

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:  29/01/2008

VALOR EXTIMADO: R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

HORÁRIO: 09:00 HORAS.

LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREF. MUN. DE CARLINDA/MT.

ENDEREÇO: AV. TANCREDO A. NEVES SN.º - CENTRO – CARLINDA/MT.

·EDITAL  COMPLETO  PODERÁ SER OBTIDO PELOS INTERESSADOS

NO MESMO ENDEREÇO, NO HORÁRIO DAS 07:00 ÀS 13:00 HORAS,

SENDO QUE A PARTIR DO DIA 17/12/2007 À 06/02/2008, O HORÁRIO

PARA PAGAMENTO DE TAXAS E POSTERIOR OBTEÇÃO DE EDITAIS SERÁ

DAS 08:00 ÀS 11:00 HORAS, MAIORES INFORMAÇÕES PELO FONE:

(66)3525-2029/2012/2000.

Carlinda/MT, em 18 de janeiro de 2008.

CRISTIANO BENSONE

Presidente da CPL

Publique-se
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, de acordo
com as disposições de Lei n.º 8.666/93 e suas alterações; torna publico
que realizara a LICITAÇÃO a seguir caracterizada:

TOMADA DE PREÇO N.º 003/2008

OBJETO DA LICITAÇÃO:
AQUISIÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO DE 48 M² DE
PONTES DE BAIXA ESTACA, NO MUNICIPIO DE CARLINDA/MT.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:  07/02/2008
HORÁRIO: 09:00 HORAS.
VALOR EXTIMADO: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREF. MUN. DE CARLINDA/MT.
ENDEREÇO: AV. TANCREDO A. NEVES SN.º - CENTRO – CARLINDA/MT.

· EDITAL  COMPLETO  PODERÁ SER OBTIDO PELOS INTERESSADOS
NO MESMO ENDEREÇO, NO HORÁRIO DAS 07:00 ÀS 13:00 HORAS, SENDO
QUE A PARTIR DO DIA 17/12/2007 À 06/02/2008, O HORÁRIO PARA
PAGAMENTO DE TAXAS E POSTERIOR OBTEÇÃO DE EDITAIS SERÁ DAS

08:00 ÀS 11:00 HORAS, MAIORES INFORMAÇÕES PELO FONE: (66)3525-
2029/2012/2000.

Carlinda/MT, em 18 de janeiro de 2008.

CRISTIANO BENSONE
Presidente da CPL

Publique-se

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, de acordo
com as disposições de Lei n.º 8.666/93 e suas alterações; torna publico
que realizara a LICITAÇÃO a seguir caracterizada:

TOMADA DE PREÇO N.º 004/2008

OBJETO DA LICITAÇÃO:
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, MATERIAIS DE CONSUMO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:  07/02/2008
HORÁRIO: 10:00 HORAS.
VALOR EXTIMADO: R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS)
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREF. MUN. DE CARLINDA/MT.
ENDEREÇO: AV. TANCREDO A. NEVES SN.º - CENTRO – CARLINDA/MT.

·EDITAL  COMPLETO  PODERÁ SER OBTIDO PELOS INTERESSADOS
NO MESMO ENDEREÇO, NO HORÁRIO DAS 07:00 ÀS 13:00 HORAS,
SENDO QUE A PARTIR DO DIA 17/12/2007 À 06/02/2008, O HORÁRIO
PARA PAGAMENTO DE TAXAS E POSTERIOR OBTEÇÃO DE EDITAIS SERÁ
DAS 08:00 ÀS 11:00 HORAS, MAIORES INFORMAÇÕES PELO FONE:
(66)3525-2029/2012/2000.

Carlinda/MT, em 18 de janeiro de 2008.

CRISTIANO BENSONE
Presidente da CPL

Publique-se

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, de acordo
com as disposições de Lei n.º 8.666/93 e suas alterações; torna publico
que realizara a LICITAÇÃO a seguir caracterizada:

TOMADA DE PREÇO N.º 005/2008

OBJETO DA LICITAÇÃO:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PARA DIVULGAÇÃO DE
INFORMATIVOS, PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS DE INTERESSE DESTA
PREFEITURA.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:  08/02/2008
HORÁRIO: 09:00 HORAS.
VALOR EXTIMADO: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREF. MUN. DE CARLINDA/MT.
ENDEREÇO: AV. TANCREDO A. NEVES SN.º - CENTRO – CARLINDA/MT.

·EDITAL  COMPLETO  PODERÁ SER OBTIDO PELOS INTERESSADOS
NO MESMO ENDEREÇO, NO HORÁRIO DAS 07:00 ÀS 13:00 HORAS,
SENDO QUE A PARTIR DO DIA 17/12/2007 À 06/02/2008, O HORÁRIO
PARA PAGAMENTO DE TAXAS E POSTERIOR OBTEÇÃO DE EDITAIS SERÁ
DAS 08:00 ÀS 11:00 HORAS, MAIORES INFORMAÇÕES PELO FONE:
(66)3525-2029/2012/2000.

Carlinda/MT, em 18 de janeiro de 2008.

CRISTIANO BENSONE
Presidente da CPL

Publique-se
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, de acordo
com as disposições de Lei n.º 8.666/93 e suas alterações; torna publico
que realizara a LICITAÇÃO a seguir caracterizada:

TOMADA DE PREÇO N.º 006/2008

OBJETO DA LICITAÇÃO:
QUISIÇÃO DE MATERIAL PARA A CONSTRUÇÃO DE 03 SALAS PARA A
IMPLANTAÇÃO DOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS SENDO CADA
SALA COM 16 M² .
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:  08/02/2008
HORÁRIO: 10:00 HORAS.
VALOR EXTIMADO: R$ 31.000,00 (TRINTA E UM MIL REAIS)
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREF. MUN. DE CARLINDA/MT.
ENDEREÇO: AV. TANCREDO A. NEVES SN.º - CENTRO – CARLINDA/MT.

·EDITAL  COMPLETO  PODERÁ SER OBTIDO PELOS INTERESSADOS
NO MESMO ENDEREÇO, NO HORÁRIO DAS 07:00 ÀS 13:00 HORAS, SENDO
QUE A PARTIR DO DIA 17/12/2007 À 06/02/2008, O HORÁRIO PARA
PAGAMENTO DE TAXAS E POSTERIOR OBTEÇÃO DE EDITAIS SERÁ DAS
08:00 ÀS 11:00 HORAS, MAIORES INFORMAÇÕES PELO FONE: (66)3525-
2029/2012/2000.

Carlinda/MT, em 18 de janeiro de 2008.

CRISTIANO BENSONE
Presidente da CPL

    Publique-se

PORTARIA N.° 316/2008, DE 16 DE JANEIRO DE 2008.

SÚMULA: CONVOCA POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, CANDITADOS
APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL N.º 001/2006.

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA, Prefeito Municipal Carlinda,
Estado de Mato Grosso, no uso de sua atribuições legais,

R E S O L V E:

Artigo 1º - Ficam CONVOCADOS, em conformidade com a ordem de
classificação, abaixo relacionados, os candidatos aprovados pelo Concurso
Público Municipal n.º 001/2006, realizado no dia 21 de janeiro de 2007.

Nº INSC NOME CLASSIFICAÇÃO

               AGENTE DE FISCALIZAÇÃO
019 JOSÉ PINHEIRO DE ARAÚJO 1º
183 JOSEANE DE O. DA SILVA 2º

             ASSESSOR ADMINISTRATIVO II
281 ELAINE JUVENIANO DE LIMA 1º

Artigo 2º - Os candidatos convocados deverão comparecer na
Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Carlinda,
Estado de Mato Grosso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da
publicação desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Cumpra-se.

Carlinda/MT, 16 de janeiro de 2008.

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Colíder
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Prefeitura Municipal de Confresa
AVISO RESULTADO HABILITAÇÃO E PROPOSTA TP 02/2008

A Prefeitura Municipal de Confresa/MT, através de sua Comissão

de Licitações, torna público o resultado do Processo Licitatório nº

02/2008, na modalidade Tomada de Preços nº 02/2008, do tipo menor

preço, regida pela Lei 8.666/93, que realizou-se as 15:00 horas do

dia 18/01/08, ocasião em que se deu o ato público, objetivando a

abertura dos envelopes “Habilitação e Proposta, para construção de

pontes e pontilhões de madeira, onde foi vencedora a empresa

Construtora Ambiental Ltda, no valor global de R$525.260,00

(quinhentos e vinte e cinco mil duzentos e sessenta reais).

 Confresa, 21 de janeiro de 2.008.

Denis Marcos Pereira

 Presidente C.P.L
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Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste
TOMADA DE PREÇOS 001/2008 – EDITAL RESUMIDO

O Município de FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE – MT, com sede administrativa

na Rua Santa Catarina, 146, Centro- FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE-MT, CEP

78290-000, através da sua Comissão Permanente de Licitação torna público

para quem possa interessar, que realizará às 14:00 horas, do dia 12/02/

2008, licitação na modalidade supracitada, do tipo menor preço, que tem

por objetivo a Execução de Obras na Reforma Geral da Escola Estadual

Barão de Melgaço. Informações mais detalhadas e edital completo poderão

ser solicitadas no endereço supra mencionado, de segunda a sexta –

feira, das 07:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas, com a comissão

permanente de licitação mediante o pagamento de taxa não reembolsável

de R$ 100,00 (cem reais).

FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE/MT – MT, 18 de Janeiro de 2008.

JESUS APARECIDO SOARES

Pres. da CPL

Prefeitura Municipal de Itaúba
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

REF.: Pregão Nº 01/2008

A Comissão de Apoio da Prefeitura Municipal de Itaúba-MT, torna
público aos interessados que o vencedor do Pregão Presencial nº 001/
2008, para Locação de Equipamentos e Prestação de serviços na Coleta
de lixo Urbano e Galhos de Arvores nas Ruas e Avenidas da Sede do
Município, bem Como o Lixo Urbano da Comunidade Dal pai, Rochemback,
Bairro Cidade Alta e Jardim Vitória, Durante o Exercício de 2008, foi a
empresa RONI VALDIR MACHADO - ME.

ITAÚBA-MT, 21 de Janeiro de 2008.

ZENILDA ALVES DA SILVA
Pregoeira

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
REF.: Pregão Nº 002/2008

A Comissão de Apoio da Prefeitura Municipal de Itaúba-MT, torna
público aos interessados que o vencedor do Pregão Presencial nº 002/
2008, para Locação de veículo para transporte coletivo, sendo estes com
inclusão de manutenção, motorista e combustível, com pagamento por
quilômetro rodado, através de medição mensal, destinados ao transporte
dos alunos da rede municipal e estadual, durante o ano letivo de 2008, em
trechos das diversas regiões do interior do Município de Itaúba/MT, foi a
empresa KRAICZY & SILVA LTDA.

ITAÚBA-MT, 21 de Janeiro de 2008.

ZENILDA ALVES DA SILVA
Pregoeira

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

REF.: Pregão Nº 003/2008

A Comissão de Apoio da Prefeitura Municipal de Itaúba-MT, torna

público aos interessados que o vencedor do Pregão Presencial nº 003/

2008, para Aquisição de Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar para

distribuição nas escolas e Creches de Rede Publica do Município de Itaúba

- MT, foi a empresa  GERSON ASSIS & CIA LTDA.

ITAÚBA-MT, 21 de Janeiro de 2008.

ZENILDA ALVES DA SILVA

Pregoeira

Prefeitura Municipal de Jauru
PORTARIA Nº. 001/2008.

“DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

PEDRO FERREIRA DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL DE JAURU,
ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

RESOLVE:

Art. 1° - Constituir a Comissão Permanente de Licitação, para receber,
examinar e julgar todos os documentos de habilitação, proposta e
cadastramento de licitantes e demais procedimentos relativos às
Licitações, conforme Inciso XVI, do Art. 6º da Lei Federal 8.666/93, no
âmbito do Poder Executivo Municipal e seus Fundos, como segue:

PRESIDENTE: ELIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA
VICE-PRESIDENTE: JOSÉ NILSO DA COSTA
SECRETÁRIO: ANDERSON PAVINI
MEMBRO: SANDRA ALBEFARO MARQUES
SUPLENTE: MARIA DE FÁTIMA PEREIRA LEITE

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal Presidente “Tancredo de Almeida
Neves” em Jauru-MT; 02 de Janeiro de 2008.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 006/2008.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS PREGOEIROS E EQUIPE DE
APOIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

PEDRO FERREIRA DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL DE JAURU,
ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

RESOLVE:

Artigo 1° - Ficam nomeados os Pregoeiros e Equipe de Apoio, para
aquisição de bens e serviços comuns para a Prefeitura Municipal de
Jauru, conforme determina a Lei Federal nº. 10.520/2002 Lei Municipal
nº. 279 de 26.10.2005, e do Decreto Municipal nº. 066 de 12.12.2005, as
pessoas abaixo relacionadas:

PREGOEIROS

JOSÉ NILSO DA COSTA – Matricula nº. 50
ANDERSON PAVINI – Matricula nº. 29

EQUIPE DE APOIO

ZANA GABRIELA MARQUES ALBEFARO – Matricula nº. 258
MARIA CANDIDO DA SILVA – Matricula nº. 054
EDIMAR RODRIGUES DA SILVA – Matricula nº. 357
IVONE APARECIDA DOS SANTOS – Matricula nº. 249
MARIA DE FÁTIMA PEREIRA LEITE – Matricula nº. 450

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação,
revogando-se a Portaria nº. 016/2006 e disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal Presidente “Tancredo de Almeida
Neves em Jauru-MT; 02 de Janeiro de 2008.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Matupá
AVISO RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2008

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente

de Licitação, comunica a todos os interessados que a Tomada de Preço

em tela para Construção de Bueiros Celulares, de acordo com o Edital nº

002/2008, foi vencida pela Empresa OK Construção e Serviço Ltda.

Matupá – MT, 19 de Janeiro de 2008.

IVO DA SILVA E SILVA

Presidente da CPL

AVISO RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 002/2008

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente

de Licitação, comunica a todos os interessados que a Tomada de Preço

em tela para Aquisição de Combustível, de acordo com o Edital nº 003/

2008, foi vencida pela Empresa Auto Posto Matupá Ltda.

Matupá – MT, 19 de Janeiro de 2008.

IVO DA SILVA E SILVA

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
Decreto Nº 002/2008

¨Homologa Concurso Público para preenchimento de cargos da
Administração Municipal, e dá outras providências¨

O Sr. Carlos Roberto da Costa , Prefeito Municipal de Nossa Senhora
do Livramento – MT, no uso de suas atribuições legais:

Resolve:

Art. Iº  - Considerando que o Concurso Público para provimento de
cargos desta administração, instituído pelo Edital Nº 001/2007 tivera todas
as suas fases implementadas, e que o resultado final do certame já fora
publicado, e tendo a comissão de concurso encaminhado os termos e
documentos exigidos no art. 29 e do Decreto nº 70/2005, homologado  o
presente concurso, devendo a nomeação e atos subseqüentes se
desenvolver em seus ulteriores termos.

Art. IIº - O histórico dos preparativos do Concurso Público, uma
cópia do edital nº 001/2007, cópias dos atos designativos da Comissão
Examinadora e dos fiscais de prova, lista de aprovação por ordem
decrescente da média do conjunto das provas, cópia do histórico de
ocorrências havidas durante a realização do concurso, assim como o
parecer final do órgão encarregado do concurso, serão reunidos em um
Processo Administrativo específico, que após concluído ficará a
disposição dos interessados, no setor de pessoal desta Prefeitura, sendo
para tanto considerado como parte integrante deste decreto.

Art. IIIº- Este decreto entrar em vigor na data de sua publicação,
estando revogadas as disposições em contrário.

Nª Srª do Livramento, 18 de Janeiro de 2008.

Carlos Roberto da Costa
Prefeito Municipal

Grupo de auto-ajuda auxilia os compulsivos

Especialistas explicam que as causas de compulsão são as mesmas

que causam a dependência pelas drogas e álcool. E recomendam tratamento.

Existe um grupo de auto-ajuda chamado Devedores Anônimos que se a

mesma atuação dos Alcoólicos Anônimos. O grupo já existe no Brasil desde

abril de 1977. Fundado nos Estados Unidos em 1967, para auxiliar pessoas

que sofrem da Oneomania, tem como proposta ensinar os membros a lidar

com dinheiro. Para alcançar esta meta, são realizados cálculos das

despesas domésticas relacionados com ganhos pessoais das pessoas.

O grupo presta serviços em São Paulo, Rio de Janeiro, Londrina e

Fortaleza. Os encontros são semanais e duram, em média duas horas,

nas reuniões, o consumidor compulsivo encontra o conforto e a

possibilidade com outros que sofrem da mesma doença.

Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 003/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Nova Bandeirantes/MT., localizada na Av. Comendador Luiz Meneghel,
nº 62, Centro, torna público que realizará, no dia 01 de Fevereiro de
2.008, às 08:00 horas, Tomada de Preço n.º 003/2008, objetivando
a Prestação de Serviços de Transporte de Alunos da zona rural,
nos Assentamentos Japuranã, Japuranomann e Gleba Japuranã,
perfazendo 682 km por dia, num total de 15.004 Km por mês; Os
veículos transportarão os alunos das estradas alimentadoras
Integração, Cordilheira e Soberania e linhas, para o Núcleo Escolar
Paraíso do Norte, no Assentamento Japuranã, pelo período de
10 meses, ou conforme extensão do cronograma escolar, de
conformidade com a Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1.993, com as
alterações resultantes da Lei n.º 8.883 de 08 de junho de 1.994.

A pasta contendo o Edital completo estará disponível a partir desta
data no endereço acima mencionado até o dia 29/01/2008, em horário de
expediente, podendo ser adquirido mediante o pagamento não
reembolsável de R$: 150,00 (Cento e cinqüenta Reais), recolhidos aos
cofres da Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes/MT.

Nova Bandeirantes - MT, 18 de Janeiro de 2008.
_______________________
Isabel da Glória Santana

Presidente
Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia
DECRETO N.º 002/2008

Nova Brasilândia.,  11 de Janeiro  de 2008.

“ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO PREVBRAS – PREVIDENCIA

DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA-MT”

O Prefeito Municipal de Nova Brasilandia –MT., Sr. ADEMAR

WURZIUS  no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei.

D E C R E T A:

Artigo 1.º - O Orçamento Anual do PREVBRAS – Previdência

do Servidores Públicos Municipais de Nova Brasilândia-

MT,  para o Exercício Financeiro de 2008 discriminados pelos

anexos integrantes do presente DECRETO, estima a receita em

R$  542.000,00 ( Quinhentos e Quarenta e Dois Mil Reais), e a

despesa em R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais) e Reserva

Legal de R$ 362.000,00, (Trezentos e Oitenta e Dois Mil Reais) de

Reserva Legal.
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Artigo 2.º - A Receita sera realizada mediante a arrecadação do

faturamento do  fornecimento de água, ,de acordo com o seguinte

desdobramento.

I -  RECEITAS

Receitas Correntes R$ 256.300,00

Receitas de Contribuição R$ 100.000,00

Receita  Patrimonial R$ 156.300,00

Receitas Correntes -  Infra Orçamentarias R$ 285.700,00

Receitas de Contribuições _ Infra Orçamentárias R$ 285.700,00

Total R$ 542.000,00

Artigo 3.º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros

“Programa de Trabalho” e Natureza de despesa” integrantes deste Decreto;

II – DESPESAS

POR FUNÇÃO DE GOVERNO

09 – Previdência Social R$ 539.100,00

11 – Trabalho R$     2.900,00

Total R$ 542.000,00

POR PROGRAMAS

0096 Previdência Social R$ 542.000,00

Total R$ 542.000,00

SEGUNDO A NATUREZA DA DESPESA

DESPESAS CORRENTES R$  180.000,00

3.1.00.00.00.00.00.00. – Pessoal e Encargos Sociais R$  145.500,00

3.3.00.00.00.00.00.00. – Outras Despesas Correntes R$   34.000,00

RESERVA LEGAL R$              362.500,00

7.7.99.99.00.00.00.00. – Reserva Legal R$  362.000,00

 Total R$  542.000,00

Artigo 4.º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua Publicação,

revogadas as disposições em contrario

NOVA BRASILANDIA-MT, EM 11 DE JANEIRO DE 2008

ADEMAR WURZIUS

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 003/2008

Nova Brasilândia.,  11 de Janeiro  de 2008.

“ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO SAAE – SERVIÇO

AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE NOVA BRASILANDIA-MT”

O Prefeito Municipal de Nova Brasilandia –MT., Sr. ADEMAR

WURZIUS  no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei.

D E C R E T A:

Artigo 1.º - O Orçamento Anual do SAAE - Serviço Autônomo de

Água e Esgoto de Nova Brasilândia-MT,  para o Exercício Financeiro

de 2008 discriminados pelos anexos integrantes do presente DECRETO,

estima a receita em R$  273.000,00 ( Duzentos e Setenta e Três Mil

Reais), e a despesa em igual valor.

Artigo 2.º - A Receita sera realizada mediante a arrecadação do faturamento

do  fornecimento de água, ,de acordo com o seguinte desdobramento.

I -  RECEITAS

Receitas Correntes

 Receitas de Serviços R$ 220.000,00

Outras Receitas Correntes R$   53.000,00

Total R$ 273.000,00

Artigo 3.º - A despesa será realizada segundo a discriminação

dos quadros “Programa de Trabalho” e Natureza de despesa”

integrantes deste Decreto;

II – DESPESAS

POR FUNÇÃO DE GOVERNO

11 – Trabalho R$   16.800,00

17 – Saneamento R$ 256.200,00

Total R$ 273.000,00

POR PROGRAMAS

0001 – Saneamento Básico R$ 273.000,00

Total R$ 273.000,00

SEGUNDO A NATUREZA DA DESPSA

DESPESAS CORRENTES R$ 261.500,00

3.1.00.00.00.00.00.00. – Pessoal e Encargos SociaisR$ 109.700,00

3.3.00.00.00.00.00.00. – Outras Despesas CorrentesR$ 151.800,00

DESPESAS DE CAPITAL R$   11.500,00

4.4.00.00.00.00.00.00. – InvestimentosR$  11.500,00

Total R$ 273.000,00

Artigo 4.º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua

Publicação, revogadas as disposições em contrario

NOVA BRASILANDIA-MT, EM 11 DE JANEIRO DE 2008

ADEMAR WURZIUS

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Poxoréu
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 174/2007

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU-MT

CONTRATADA: DEUZENIL DE JESUS LARROYED – UNIX INFORMÁTICA

OBJETO: LOCAÇÃO DE PROGRAMAS ELETRÔNICOS.

VALOR: R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS).

VIGÊNCIA: 30/09/2008.

DATA: 02/01/2008.

LEÔNCIO VIEIRA DA SILVA FILHO

PRESIDENTE DA CPL
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Prefeitura Municipal de Paranatinga
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Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2008.

 O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho - MT, no uso de suas atribuições
legais e em cumprimento das normas previstas no artigo 37, inciso II da
Constituição Federal de 05 de outubro de l988. Lei Orgânica Municipal e a
Lei Ordinária Nº 290/2006 de 23 de novembro de 2006, que dispõem
sobre o Quadro Permanente dos Profissionais da Prefeitura Municipal de
Ribeirãozinho, CONVOCAM os candidatos aprovados no Concurso
Público de Provas e Títulos, abaixo relacionados para tomarem posse no
referido cargo, no termo do item 2 e os subitens 2.1. 2.2. 2.3, do Edital Nº
001/2007 de 07/12/06 e legislação em vigor.

Os candidatos convocados por este Edital terão o prazo de 10 (dez)
dias úteis a contar desta data e publicação do presente Edital. Os mesmos
deverão apresentar na Diretoria da Divisão de Recursos Humanos
da Prefeitura de Ribeirãozinho, situada à Rua Antonio João Nº 156
- Centro, dentro do prazo estipulado, munidos dos seguintes documentos:

· Certificado de reservista ou comprovante de quitação do serviço
militar para os candidatos do sexo masculino;

· Certidão Negativa Cíveis e Criminal da Justiça Federal e Estadual
dos lugares onde tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos.

· Declaração comprovando que não recebe proventos de
aposentadoria e não ocupar cargo, emprego ou função pública que
caracteriza acumulação ilícita, de acordo com artigo 37, inciso XVI,
XVII, da Constituição Federal.

· Declaração comprovando que não tem nenhum vínculo com
Empresa Privada, como Sócio-Proprietário ou empresa em seu nome.

· Declaração do órgão ou empresa que prestou serviço, de não
haver sofrido no exercício profissional ou qualquer função pública
penalidade disciplinar que tenha implicado demissão por justa causa, perda
do cargo ou condenação por crimes, inquéritos administrativos.

· Declaração de bens referente os dois últimos anos, (Declaração
de Imposto de Renda);

· Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de
Classe, para  o cargo exigido, comprovando que o candidato está apto
para exercer a profissão, não estar cumprindo penalidade imposta após
regular processo administrativo, bem como estar inteiramente quite com
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional.

· Comprovante de escolaridade e titulação exigida para o cargo;
· Atestado de saúde física e mental apto para exercer o cargo.
· 02 fotos ¾ .
· Apresentar original e fotocópia dos seguintes documentos: Cédula

de Identidade (RG), Cadastro de Pessoa Física(CPF), Certidão de
Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento dos dependentes (se
possuir), Carteira de vacina dos filhos menores de 06 (seis) anos, Título
de Eleitor com certidão de quitação perante a Justiça Eleitoral.

· Diploma de conclusão do curso de acordo com o cargo exigido,
acompanhado do Histórico Escolar.

· Diploma de Conclusão do Curso de Pós-Graduação, para os candidatos
que apresentaram Títulos para contagem de pontos para efeito classificatório.

· Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito).
· Fotocópia da Carteira de registro no órgão de classe.
· Comprovante de residência.
· Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação – CNH, de acordo com a

categoria exigida no Edital Nº 001/2006 de 06/12/06, (quando for o caso)
· Declaração de não ter sido exonerado anteriormente por não ter

atingindo as exigências do estágio probatório na Prefeitura Municipal de
Ribeirãozinho ou outro órgão público que foi aprovado em Concurso Público.

· Declaração de não estar impedido de exercer cargo público por
decisão judicial ou administrativa.

· O candidato que não preencher todos os requisitos acima
elencados, mesmo aprovado e classificado no Concurso, acarretará a
nulidade de sua participação, bem como sua responsabilização nos termos
da Lei Penal, em caso de prestação de informações falsas.

Os documentos acima relacionados deverão ser comprovados por
meio de apresentação da documentação original juntamente com a fotocópia,
será eliminado do Concurso Público aquele candidato que não apresentar a
documentação no período estipulado neste edital, assim como aquele
candidato (a) que for considerado inapto no exame médico pré-admissional.

O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho reserva-se o direito de solicitar
outros documentos que julgar legais e necessários para o ato da nomeação
dos candidatos para os respectivos cargos/perfis/profissionais.

Os candidatos convocados por este Edital terão prazo de 10 (dez)
dias úteis a contar desta data. Este Edital entrará em vigor na data de sua
publicação revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho, Estado de Mato
Grosso, 18 de janeiro de 2008.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se, afixar cópia deste Edital no
Mural da Prefeitura para conhecimentos de todos os interessados.

Eraldo Vera
Prefeito Municipal

PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº. 005/2007

O Município de Ribeirãozinho-MT, torna público aos interessados a

PRORROGAÇÃO do Processo Licitatório nº. 019/2007, Modalidade Tomada

de Preço nº. 005/2007, devido o não comparecimento de licitantes para o

certame, que realizar-se-á no dia 25/01/2008, ás 14:00 horas, na sede

da Prefeitura, à rua Antônio João nº. 156, que tem por objeto: A Contratação

de 01 Médico (a) para atender no Programa de Saúde da Família de

segunda a sexta-feira e 02 (dois) plantões semanais no Hospital Municipal

e Contratação de 01 Médico (a) generalista, com especialidade em cirurgia

de pequeno e médio porte, para atender no Hospital Municipal, na qualidade

de plantonista, 05 (cinco) dias na semana. Poderão participar do certame

todas as pessoas físicas cadastradas ou que atenderem a todas as

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data

do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. O

Edital Completo poderá ser adquirido no endereço acima, em horário de

expediente de segunda a sexta-feira. Maiores informações pelo telefone

66 3415 1207/1129/1431.

Ribeirãozinho-MT, 18 de janeiro de 2008.

                            Maria Auxiliadora Cardoso

Pres. da Comissão de Licitação.

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2008

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Santa Rita do

Trivelato, Estado de Mato Grosso, torna publico que realizará licitação

na modalidade de Tomada de Preço (Lei nº. 8.666/93) que leva o nº.

001/2008, às 09 horas do dia 08/02/2008. Com o objetivo de Aquisição

de 100.000 (Cem Mil) Litros de Óleo Diesel para ser utilizados pelos

veículos da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, Saúde e

Saneamento e Obras. O edital e seus anexos estarão disponíveis a

quem interessar, na sede da Prefeitura Municipal, na Avenida Flávio

Luiz, 2.201, centro, no horário das 09h00 as 11h00 e das 13h00 as

16h00 horas e no site www.santaritadotrivelato.mt.gov.br durante os

dias 22 de Janeiro a 1 de Fevereiro de 2008.

Santa Rita do Trivelato-MT, aos 21 de Janeiro de 2008.

Cleonis Felix do Nascimento

Presidente da CPL
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Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
CONCURSO PÚBLICO 001/2006

OITAVO EDITAL DE CONVOCAÇÃO

De Ordem do Senhor Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado
de Mato Grosso, tendo em vista o Concurso Público realizado em 28 de
janeiro de 2007 e homologado através do Decreto n.º 008, de 08 de fevereiro
de 2007; CONVOCA pelo presente Edital os candidatos aprovados, para
preenchimento de vagas existentes, conforme relação abaixo:

CARGO: ODONTÓLOGO
CLASS. NOME SECRETARIA MUNICIPAL

01º Leonardo Jose Ferreira Maia SAÚDE E SANEAMENTO

02º Juliano Palamin Manzutti SAÚDE E SANEAMENTO

Os candidatos convocados através deste Edital terão prazo de 30
(trinta) dias a contar desta data, 18 de janeiro de 2008, para tomarem
posse no referido cargo.

Os Candidatos deverão apresentar-se no Departamento de Recursos
Humanos dentro do prazo estipulado, munidos dos seguintes documentos:

FOTOCÓPIA
(03 cópias de cada documento)

CARTEIRA DE IDENTIDADE
CERTIDÃO DE NASCIMENTO (FILHOS)
CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO
COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE
DIPLOMA DO CURSO – REGISTRADO NO ÓRGÃO COMPETENTE (SE
EXIGIDO NO EDITAL).
TÍTULO DE ELEITOR COM COMPROVANTE DA ÚLTIMA ELEIÇÃO OU
CERTIDÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL DE QUE ESTÁ QUITE COM A MESMA.
CARTEIRA DE RESERVISTA (MASCULINO)
PIS/PASEP (SE CADASTRADO)
CPF
CARTEIRA DE HABILITAÇÃO (PARA MOTORISTA E OPERADOR
PATROLEIRO).
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
CARTEIRA DE TRABALHO
02 FOTOS 3X4 RECENTE
ATESTADO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL (EMITIDO POR MÉDICO
CREDENCIADO)CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS.

A falta de quaisquer documentos e bem como a não apresentação
de conformidade com o Edital, implicará na inabilitação do candidato.

Terra Nova do Norte/MT, 18 de janeiro de 2008.

Manoel Rodrigues de Freitas Neto
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 004/2008

Partes Interessadas: Prefeitura Municipal de Várzea Grande e o
Sr. DIEGO CAETANO DE SOUZA. Fundamentação Legal: Lei n° 8.666/
93 alterada pela Lei n° 8.883/94 – Art.24.Objeto:Locação de 01 (um)
imóvel com 03 (três) salas, vestiário, banheiros masculino e feminino,
quadra de esporte e lazer, situado no Parque do Lago em Várzea
Grande, para servir de salas de aula, anexas, da EMEB “Waldemiro
Delgado Bertúl io” ,  em atendimento à demanda do Ensino
Fundamental.Valor: R$ 43.200,00 (Quarenta e três mil e duzentos reais).
Dotação Orçamentária: - 08 – S. M. de Educação e Cultura. Classificação
Funcional Programática: - 01.12.361.12-2028. Elemento de Despesa: -
3.3.90.36.00 – O.S.T. – Pessoa Física. Vigência: 12 (doze) meses.
Data de Assinatura: 02.01.2008. Signatários: Murilo Domingos – Prefeito
Municipal / Elismar Bezerra Arruda – S. M. de Educação e Cultura /
Diego Caetano de Souza – Locador e Antônio Carlos K. Roque –
Procurador Geral do Município de Várzea Grande.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 005/2008

Partes Interessadas: Prefeitura Municipal de Várzea Grande e a

Firma JR EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA. Fundamentação

Legal: Lei n° 8.666/93 alterada pela Lei n° 8.883/94 – Art.24. Objeto:

Locação do imóvel à Av. Filinto Muller, nº. 942, sala térrea, Bairro

Aeroporto, em Várzea Grande, destinado ao exclusivo funcionamento

da Biblioteca Municipal “Maria Glória Freire”.Valor: R$ 31.200,00 (Trinta

e um mil e duzentos reais). Dotação Orçamentária: 08 – S. M. de

Educação e Cultura. Classificação Funcional Programática: 01.12.122.2-

2027. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – O.S.T. – Pessoa Jurídica.

Vigência: 12 (Doze) meses. Data de Assinatura: 02.01.2008.

Signatários: Murilo Domingos – Prefeito Municipal / Elismar Bezerra

Arruda – S. M. de Educação e Cultura / Joélio de Fátima Rondon – Jr.

Empreendimentos Comerciais Ltda e Antônio Carlos K. Roque –

Procurador Geral do Município de Várzea Grande.

ATO DE DISPENSA n. 03/2008
Art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Da finalidade: Dispensa de Licitação.
Do objeto:        Locação de imóvel.
Localização:     Rua C, esquina com Rua N, s/nº , bairro Asa Bela, V.
Grande – MT.
Locatário:        O Município de Várzea Grande.
Locador:          OSVALDO GARCIA GUIDO.
Justificativa:    locação de 01 (um) imóvel, contendo 03 salas, 01 cozinha
e 02 banheiros, destinado ao exclusivo funcionamento da EMEB “Dirce Leite
de Campos”, para atender a Secretaria   Municipal de Educação e Cultura..
Do valor Global: R$ 6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais)
Do valor mês:      R$ 550,00 (Quinhentos e cinqüenta reais)
Do Prazo:            12 (doze) meses (de 02.01.2008 a 31.12.2008).

Várzea Grande - MT, 02 de janeiro de 2008.

Antonio CARLOS KERSTING ROQUE
 Procurador Geral do Município de Várzea Grande

 Murilo Domingos
 Prefeito Municipal

 Prof. ELISMAR BEZERRA ARRUDA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

                   ATO DE DISPENSA n. 04/2008
        Art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Da finalidade:  Dispensa de Licitação.
Do objeto:        Locação de imóvel.
Localização:     Rua Cel. Julião de Brito, s/nº, bairro Parque do Lago, V.
Grande – MT.
Locatário:        O Município de Várzea Grande.
Locador:          DIEGO CAETANO DE SOUZA.
Justificativa:  Locação de 01 (um) imóvel com 03 (três) salas, vestiário,
banheiros masculino e feminino,quadra de esporte e lazer, situado no
Parque do Lago, para servir de salas de aula, anexas, da EMEB “Waldemiro
Delgado Bertúlio”, em atendimento à demanda do Ensino Fundamental.
Do valor Global:R$ 43.200,00 (Quarenta e três mil e duzentos reais)
Do valor mês:     R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais)
Do Prazo:            12 (doze) meses (de 02.01.2008 a 31.12.2008).

Várzea Grande - MT, 02 de janeiro de 2008.

   Antonio CARLOS KERSTING ROQUE
 Procurador Geral do Município de Várzea Grande

Murilo Domingos
 Prefeito Municipal

 Prof. ELISMAR BEZERRA ARRUDA
   Secretário Municipal de Educação e Cultura
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ATO DE DISPENSA n. 05/2008

        Art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Da finalidade:  Dispensa de Licitação.
Do objeto:        Locação de imóvel.
Localização:    Av. Filinto Muller, nº. 942, sala térrea, bairro Aeroporto, V.
Grande – MT.
Locatário:        O Município de Várzea Grande.
Locador:         JR EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA.
Justificativa:   locação de 01 (um) imóvel destinado ao exclusivo
funcionamento da Biblioteca Municipal “Maria Glória Freire”.
Do valor Global:R$ 31.200,00 (Trinta e um mil reais e duzentos centavos)
Do valor mês:     R$ 2.600,00 (Dois mil e seiscentos reais)
Do Prazo:            12 (doze) meses (de 02.01.2008 a 31.12.2008).

Várzea Grande - MT, 02 de janeiro de 2008.

ANTONIO CARLOS KERSTING ROQUE
 Procurador Geral do Município de Várzea Grande

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

Prof. ELISMAR BEZERRA ARRUDA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

                   ATO DE DISPENSA n. 07/2008
        Art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Da finalidade:  Dispensa de Licitação.
Do objeto:        Locação de imóvel do tipo residencial.
Localização:     Rua Capitão Costa, nº. 179, bairro Centro, V. Grande – MT.
Locatário:        O Município de Várzea Grande.
Locador:           ABDA UNTAR.
Justificativa:    locação de 01 (um) imóvel para exclusivo funcionamento
do CAPS ad no Município de Várzea Grande. Devido à sua localização
que facilita o acesso da clientela  - paciente com transtornos decorrentes
do uso e dependência de substancias psicoativas (álcool e drogas..
Do valor Global:R$ 16.800,00 (Dezesseis mil e oitocentos reais)
Do valor mês:      R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais)
Do Prazo:            12 (doze) meses (de 02.01.2008 a 31.12.2008).

Várzea Grande - MT, 02 de janeiro de 2008.

Antonio CARLOS KERSTING ROQUE
Procurador Geral do Município de Várzea Grande

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

ARILSON COSTA DE ARRUDA
Secretário Municipal de Saúde

                   ATO DE DISPENSA n. 08/2008
        Art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Da finalidade:   Dispensa de Licitação.
Do objeto:         Locação de imóvel do tipo residencial.
Localização:     Av. Gonçalo Botelho de Campos, nº.2480, Cristo Rei, V.
Grande – MT.
Locatário:         O Município de Várzea Grande.
Locador:           CELSO FERREIRA GOMES.
Justificativa:     locação de 01 (um) imóvel, destinado, exclusivamente,
ao uso da Prefeitura Municipal de  Várzea Grande, como sede da
Administração Regional do Grande Cristo Rei.
Do valor Global: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais)
Do valor mês:      R$ 3.000,00 (Três mil reais)
Do Prazo:            12 (doze) meses (de 02.01.2008 a 31.12.2008).

Várzea Grande - MT, 02 de janeiro de 2008.

Antonio CARLOS KERSTING ROQUE
Procurador Geral do Município de Várzea Grande

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

PEDRO ELIAS DOMINGOS DE MELLO
Secretário Municipal de Administração

                   ATO DE DISPENSA n. 09/2008

        Art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Da finalidade:  Dispensa de Licitação.

Do objeto:        Locação de imóvel..

Localização:    Rua H 01, Qd 06, Cs 04 – B. Helio Ponce de Arruda, V.

Grande – MT.

Locatário:        O Município de Várzea Grande.

Locador:          MARINA FIDELIS ANDRADE DE SOUZA

Justificativa:   Locação de 01 (um) imóvel, destinado ao exclusivo

funcionamento da Sede da Guarda Municipal de Várzea Grande.

Do valor Global: R$23.855,40 (Vinte e três mil, oitocentos e cinqüenta e

cinco reais e quarenta centavos)

Do valor mês:      R$ 1.987,95(Hum mil, novecentos e oitenta e sete reais

e noventa e cinco centavos)

Do Prazo:            12 (doze) meses (de 02.01.2008 a 31.12.2008).

Várzea Grande - MT, 02 de janeiro de 2008.

Antonio CARLOS KERSTING ROQUE

Procurador Geral do Município de Várzea Grande

 Murilo Domingos

 Prefeito Municipal

RODRIGO ALONSO LEMES

 Secretário-Comandante da Guarda Municipal/VG

PORTARIA SEFAZ Nº 001/2008 de 15 de Janeiro de 2008.

“Divulga os Coeficientes de Atualização Monetária aplicáveis aos

débitos fiscais e fixa o valor da Unidade Padrão Fiscal do Município de

Várzea Grande - MT.”

O Secretário de Fazenda do Município de Várzea Grande - MT, no

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e

Considerando o cálculo efetuado pelo Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Acumulado – de

Janeiro a Dezembro de 2007, com variação de 4,46 % (quatro inteiros e

quarenta e seis décimos percentuais);

Considerando que o valor da Unidade Padrão Fiscal do Município de

Várzea Grande – MT - UPF-VG de jan/2007 a dez/2007 era de R$ 15,13

(quinze reais e treze centavos);

RESOLVE:

Art. 1º - O cálculo da atualização monetária dos débitos fiscais,

inclusive os inscritos em dívida ativa, será efetuado de acordo com os

coeficientes da tabela anexa;

Art. 2° - O valor da Unidade Padrão Fiscal do Município de Várzea

Grande – MT – UPF-VG, nos casos em que se aplica passa a ser de R$

15,80 (quinze reais  e oitenta centavos);

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas disposições em contrário.

Várzea Grande, 15 de janeiro de 2008.

Rachid H. P. Mamed

Secretário Municipal de Fazenda

Várzea Grande-MT
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Consórcios Intermunicipais
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1246 ou 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


